
Altera o art. 1.211-A da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), e o 

art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), para 

conferir prioridade à tramitação de processos 

relacionados à guarda ou adoção de criança ou 

adolescente órfão, abandonado ou abrigado. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1.211-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 

Processo Civil), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.211-A. Terão prioridade de tramitação em todas as 

instâncias os procedimentos judiciais: 

I – em que figure como parte ou interessado pessoa com idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 

II – em que figure como parte ou interessado pessoa portadora de 

doença grave; 

III – regulados pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), na forma de seus arts. 152 e 

199-C. 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 2º O parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “e”: 

“Art. 4º ........................................................................................... 

Parágrafo único. ............................................................................. 

........................................................................................................ 

e) premência na tramitação dos processos e procedimentos 

previstos nesta Lei, assim como na execução dos atos e diligências 

judiciais que lhes são referentes.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em             de                          de 2013. 
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